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JUNTADA:

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que
segue anexo, o qual foi devidamente recebido.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aosardeedulis do

ligo. de Assis
Auxiliar Administrativo
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Indaiatuba, aos 24 de setembro de 2019.
Ofício GP/SECnº 337/19.

Exmo. Sr.
NILSON ALCIDES GASPAR
Prefeito de Indaiatuba

Envio a Vossa Excelência o Autógrafo nº 130/19, referente ao Projeto de Lei nº
147/19, que “Dá nova redaçãoao artigo 3º da Lei nº 4.767, de 22 de setembro de
2005, que consolida as normas do Conselho Municipal de Turismo de Indaiatuba
COMTUR e do Fundo de Desenvolvimento do Turismo - FUNDETUR",o qual foi
aprovado em sessãoordinária realizada aos 23 de setembro de 2019.

Atenciosamente,

HÉLIOAueo
Presidente
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AUTÓGRAFO Nº 130/19

PROJETO DELEI Nº 147/19

Dá nova redação ao artigo 3º da Lei nº 4.767, de 22
de setembro de 2005, que consolida as normas do
Conselho Municipal de Turismo de Indaiatuba
COMTUR e do Fundo de Desenvolvimento do
Turismo — FUNDETUR.

|

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 23 de setembro do corrente,
RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DELEI:
NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei nº 4.767, de 22 de setembro de 2005, que
consolida as normas do Conselho Municipal de Turismo de Indaiatuba - COMTUR

e do Fundo de Desenvolvimento do Turismo - FUNDETUR, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º O COMTUR - Conselho Municipal de Turismo de
Indaiatuba será composto por 10 (dez) membros, e seus
respectivos suplentes, de forma paritária, entre os representantes
governamentais e da sociedade civil, a saber:

I - 5 (cinco) representantes do Poder Executivo Municipal,
indicados pelos seguintes órgãos da Administração Municipal:
a) Secretaria Municipal de Cultura;
b) Departamento de Turismo, da Secretaria Municipal de Cultura;
c) Secretaria Municipal de Educação,
d) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente;
e) Secretaria Municipal de Esportes;
Il - 5 (cinco) representantes da sociedade civil, considerados,
preferencialmente, os segmentos de hospedagem, agentes de
turismo, restaurantes, bares e/ou clubes, postos de combustíveis,

E
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artesãos, órgãos de imprensa e a ACIAI - Associação Comercial,
Industrial e Agrícola de Indaiatuba.

Parágrafo único - No caso de não haver indicação de representante
pelos segmentos de trata o inciso Il deste artigo, competirá ao
próprio Conselho, por deliberação de sua maioria simples, indicá-
lo." (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 24 de setembro de 2019, 189º de
elevação à categoria de freguesia.

HÉLIOÚ RIBEIROdiaii ,

EDVALDO BETIPAGLIA
1º Secretário


